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DECRETO NO O35I2O24,DE í' DE OUTUBRO DE 2A24

EMENTA: Drspõe soôre antecipação da feÍra
livre no día 12 de autubro de 2024 e dá outras
providêncÍas.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, EStAdO

de Pernambuco, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Aít. 42.
lnciso Vll, da Lei Orgânica Municípal:

CONSIDERANDO que o dia 12 de outubro é instituído como feriado nacionalem

comemoração ao Dia de Nossa Senhora Aparecida, padroeira do Brasil, data

reconhecida pela sua relevância religiosa e cultural, constituindo-se em marco

de devoção nacional;

CON§IDERANDO que o referido feriado possui caráter de observância

obrigatória em todo o território nacional, nos termos da Lei no 6.802, de 30 de

junho de 1980;

CONSIDERANDO que o referido feriado ocorrerá em um sábado, dia tradicional

de realização da feira livre no município.

DECRETA:

Art. ío. Fica antecipada a realização da feira livre do município no dia 12 de

outubro de 2A24, para o dia 1 1 de outubro do referido ano, no horário habitual.

AÉ. 20 - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Afogados da lngazeira, 1o de outubro de 2024

"r - ---')

pusucnçÃo
Nesta data ffz e Publicação dcste

ato no local de costume.
4ALESAND EIRA DE LEITE Af. da

Prefeito
funoionáÍh {â)

Praça Monsenhor Alfredo de Arruda Câmara, no 20 - Centro - Afogados da lngazeira - PE
CEP: 56800{00 / Fone: 3838-í235 I 1182 I 1363

CNPJ:1O.346.09ô/0001-06 www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br gabinete@afogadosdaingazeira.pe.gov.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20241001091655.pdf

assinado por: idU
ser 239                     


